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Senhor Presidente,

da Silva Moreira DD Presidente da Câmara

O vereador que a presente INDICAçÃO suóscreye, com amparo no Regimento
lntemo da Câmara Municipal de lpiaú, prooõe ao Plenáio a seguinte medida de
interesse público, a ser encaminhada ao Poder Executivo Municipat:

A Prefeitura Municipal, através da Secretaia de Obras e lnfraestrutura,
providenciar, a recuperação do assento principal da praça Rui Barbosa, onde se
encontra um lastro de madeira que está se soltando, provocando isco de
feimentos na população, e, aproveitandct que seja feita alocação coneta dos
bancos de feno no em tomo da praça, eue eslfil no meio da pista de pedestres,
que e/es sejam recuados para o gramado.

JUSTIFICATIVA: O presente pedido vem através da necessidade da
recuperaçâo do assenÍo de mateira e clo recuamento dos bancos de feno.
Causando isco de acidente para quem ocupa o assento de madeira e para quem
transita pela praça Rui Bahosa, sendo que o pedestre tem que se deslocar da
calcada e ir para a rua enquanto alguém ocupa os bancos de feno, diante do
número de pessoas que transitam no local acima refeido. Bem como sabemos
que após sua recuperação e alocação traÉ mais segurança à população que ali
transita.


